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RECLAMATÓRIA E DISSÍDIO TRABALHISTA
TRIBUTAÇÃO - GENERALIDADES

A Instrução Normativa nº 2.110, de 17/10/22, DOU de 19/10/22, em seus arts. 72 a 80, estabelece as regras para o
pagamento de contribuições sociais previdenciárias decorrentes de decisões judiciais relacionadas a relações de
trabalho. Abaixo, segue-se o resumo da referida normativa.

Créditos Previdenciários (Art. 72)

Estabelece que decisões judiciais que condenam o empregador ao pagamento de remunerações devidas ao trabalhador,
reconheçam vínculo empregatício, homologuem acordos ou reconheçam remunerações pagas no curso da relação de trabalho
geram créditos previdenciários. Isso significa que as contribuições sociais previdenciárias devem ser calculadas e pagas com
base nessas decisões.

Execução dos Créditos (Art. 73)

Atribui à Justiça do Trabalho a responsabilidade de promover a execução dos créditos das contribuições sociais
previdenciárias devidas em decorrência das decisões judiciais. Isso inclui a fiscalização e o lançamento do subsídio em ação
fiscal quando necessário.

Bases de Cálculo das Contribuições  (Art. 74)
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Determina as bases de cálculo das contribuições sociais previdenciárias, dependendo se a decisão envolve remunerações
objeto de sentença condenatória, acordo ou reconhecimento de vínculo empregatício. As bases de cálculo variam de acordo
com essas situações.

Competências e Taxa das Contribuições  (Art. 75)

Estabelece as competências a serem consideradas para o cálculo das contribuições sociais previdenciárias, baseando-se nos
meses em que os serviços foram prestados. Além disso, defina critérios para a taxa de contribuições quando o pagamento não
estiver associado mês a mês ao período da prestação de serviços.

Alíquotas, Limites e Atualização Monetária  (Art. 76)

Determina que as alíquotas, os limites de salário de contribuição, os critérios de atualização monetária, as taxas de juros de
mora e os valores de multas devem ser adotados de acordo com as competências das contribuições, seguindo as regras
vigentes na época.

Informação e Recolhimento das Contribuições  (Art. 77)

Estabelece que os fatos geradores das contribuições sociais devem ser informados à Receita Federal do Brasil (RFB) e as
contribuições devem ser recolhidas de acordo com os prazos estipulados, que variam de acordo com a situação das decisões
judiciais.

Honorários Contratuais (Art. 78)

Esclarece que as contribuições sociais previdenciárias incidentes sobre honorários contratuais devem ser diretamente
recolhidas pelo sujeito passivo e não são cobradas pela Justiça do Trabalho.

Conciliação na Comissão de Conciliação Prévia  (Art. 79)

Trata da conciliação realizada pela Comissão de Conciliação Prévia, estabelecendo regras para o recolhimento das
contribuições previdenciárias em casos de acordos decorrentes dessa mediação.

Dissídios Coletivos de Trabalho  (Art. 80)

Aborda as contribuições sociais previdenciárias incidentes sobre acordos, convenções e dissídios coletivos de trabalho,
especialmente quando envolvimento reajustes salariais. Estabelece prazos para informação e pagamento das contribuições
em tais situações.

Em resumo, a Instrução Normativa nº 2.110/22 define como regras para o design e pagamento das contribuições sociais
previdenciárias decorrentes de decisões judiciais envolvendo relações de trabalho, fornece diretrizes importantes para
empresas, trabalhadores e profissionais da área trabalhista e de recursos humanos. É fundamental estar atento a essas
normas para cumprir as obrigações tributárias corretamente.

PROCESSO TRABALHISTA NO ESOCIAL

Os eventos de processos trabalhistas começam a ser transmitidos a partir do dia 1º de outubro de 2023 para todos os
empregadores do eSocial: pessoas jurídicas e pessoas físicas (inclusive empregador doméstico e segurado especial). O
recolhimento dos tributos será feito pela DCTFWeb.

A partir do dia 1º de outubro de 2023, tem início o novo evento do eSocial: Processo Trabalhista. Por meio dele, o empregador
lançará as informações relativas aos acordos e decisões proferidas nos processos que tramitam na Justiça do Trabalho.

Para o cumprimento dessas obrigações, foram criados mais quatro novos eventos no eSocial para o envio detalhado de
informações. São eles:

S-2500 – Processo Trabalhista;
S-2501 – Informações de Tributos Decorrentes de Processo Trabalhista;
S-3500 – Exclusão de Eventos – Processo Trabalhista;
S-5501 – Informações Consolidadas de Tributos Decorrentes de Processo Trabalhista.
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Devem ser informados os processos que tenham decisões condenatórias ou homologatórias de acordo, que se tornem
definitivas (decisões contra as quais não cabe mais recurso) a partir de 1º de outubro de 2023, ainda que o processo tenha se
iniciado antes.

Devem informar os dados dessas decisões todos os empregadores, pessoas físicas ou jurídicas, inclusive os empregadores
domésticos, MEIs e segurados especiais.

Recolhimento dos tributos

Até então, os débitos das contribuições previdenciárias e as contribuições sociais devidas a terceiros decorrentes das
reclamatórias trabalhistas eram declarados na GFIP e recolhidos por meio de GPS. Contudo, a partir do dia 1º de outubro,
esses débitos serão declarados na DCTFWeb, com recolhimento por meio de DARF numerado.

Importante observar que ainda deverão ser utilizadas GFIP e GPS para as decisões terminativas condenatórias ou
homologatórias proferidas pela Justiça do Trabalho até a data de 30 de setembro de 2023, ainda que o recolhimento seja
efetuado após 1º de outubro de 2023.

FGTS

O FGTS incidente sobre os valores de remuneração reconhecidos no processo judicial seguirá sendo recolhido normalmente,
por meio da GFIP, até que ela seja substituída pelo FGTS Digital, em janeiro de 2024.

Como informar um processo?

Para informar o resultado do processo no eSocial, os empregadores ou um terceiro autorizado (contador ou advogado, por
exemplo) poderão utilizar, além dos seus sistemas próprios de gestão de folha, o portal web do eSocial.

Foi criado um módulo web exclusivo de processos trabalhistas e pode ser utilizado por todos os empregadores pessoas físicas
ou jurídicas. MEI e Doméstico também poderão utilizar esse módulo para transmissão de processos.

Para informações detalhadas sobre os dados a serem informados, prazos e tipos de ações a serem lançadas, consulte o
Manual de Orientação do eSocial (MOS).

APOSENTADORIA PROGRAMADA
GENERALIDADES

A aposentadoria por tempo de serviço foi extinta em 13/11/19 pela Reforma da Previdência (Emenda Constitucional nº
103, de 12/11/19, DOU de 13/11/19 - RT 093/2019).

A partir de 14/11/2019 passou a denominar-se de Aposentadoria Programada, é o novo termo utilizado para todas as
aposentadorias que podem ser previamente planejadas, ou seja, o segurado consegue identificar quando vai se
aposentar.

A principal regra da aposentadoria programada é a aposentadoria por “idade” e “tempo de contribuição”, unindo os
dois tipos de aposentadoria que antes eram aplicadas separadamente.

As novas regras são:

Homem: 65 Anos de Idade + 20 Anos de Contribuição
Mulher: 62 Anos de Idade + 15 Anos de Contribuição

Quem contribuía com a Previdência antes de 13/11/19 pode entrar em regras de transição menos rígidas do que as normas da
nova legislação.

Antes da reforma, tinham direito à aposentadoria por tempo de serviço os segurados que completassem os requisitos de
tempo mínimo de contribuição e carência. Não exigia nenhuma idade mínima.
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O tempo de contribuição necessário era de 30 anos, para mulheres, e de 35, para homens. A carência era de 180 meses para
ambos.

Para quem estava próximo de se aposentar, a Reforma da Previdência criou quatro regras de transição para obtenção de um
benefício próximo ao da aposentadoria por tempo de serviço. São elas:

• Regra dos pontos;
• Pedágio de 50%;
• Pedágio de 100%;
• Idade progressiva.

Regra dos pontos

A regra dos pontos é a atualização de uma regra anterior, que previa a soma entre o tempo de contribuição e a idade do
segurado para atingir uma determinada pontuação.

Para as mulheres, essa soma foi de 87 pontos em 2020, com um mínimo de 30 anos de contribuição. Para os homens, são 97
pontos, com o mínimo de contribuição de 35 anos.

E essa proporção, seja para eles ou para elas, é acrescida de um novo ponto a cada ano que passa. Ou seja, em 2021, será
preciso alcançar 88 e 98 pontos, respectivamente.

Pedágio de 50%

O pedágio de 50% é uma regra de transição direcionada para pessoas que estavam há menos de 2 anos de conseguir a
aposentadoria por tempo de serviço na data da reforma, em novembro de 2019.

Nessa regra, além de alcançar o tempo mínimo de contribuição, o segurado deverá pagar um pedágio relacionado a 50% do
tempo que faltava para ele poder se aposentar no momento da mudança legislativa.

Assim, para entrar nessa regra, os homens precisavam ter no mínimo 33 anos de contribuição na data da reforma e, depois,
cumprir com mais 50% do tempo que faltava para alcançar os 35 anos nesse período.

Se faltavam mais dois anos, eles precisarão cumprir três; se faltava um, deverão ter mais um ano e meio de trabalho, por
exemplo.

Para mulheres, o requisito era ter pelo menos 28 anos de contribuição no momento da reforma e cumprir com o pedágio dos
50% que faltavam para alcançar 30 nessa mesma data.

Pedágio de 100%

Nessa mesma lógica, há a regra do pedágio de 100%. Só que, além do tempo mínimo de contribuição e do pedágio de 100%
do que faltava para adquirir esse direito na data da reforma, essa opção exige uma idade mínima.

Os requisitos são:

• 60 anos de idade para homens e 57 para mulheres;
• 35 anos de contribuição para homens e 30 para mulheres;
• Pedágio de 100% do tempo que faltava para alcançar o tempo de contribuição mínimo na data da reforma.

Aposentadoria por idade progressiva

A última opção é a regra de transição por idade progressiva, que é voltada para pessoas que precisavam de mais de dois anos
para conseguir a aposentadoria por tempo de serviço quando a reforma foi aprovada.

Para as mulheres, os requisitos dessa regra são 30 anos de contribuição, como antes, só que com a idade mínima de 56 anos
de idade.

A partir de 2020, são acrescidos 6 meses nessa idade mínima por ano, até alcançar 62.

Para os homens, é preciso 35 anos de contribuição e 61 anos de idade. O acréscimo por ano é o mesmo, até atingir 65.

A aposentadoria por tempo de contribuição antes das mudanças da reforma, que passaram a valer a partir de 13 de novembro
de 2019, tinha três possibilidades.

Aposentadoria por tempo de contribuição geral
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A principal regra dessa aposentadoria por tempo de serviço é aquela que foi explicada no início do texto. Seus requisitos são:

• 30 anos de contribuição para mulheres e 35 para homens;
• 180 meses efetivamente trabalhados, para efeitos de carência;
• Sem idade mínima.

Aposentadoria por pontos 85/95

Essa regra foi a que deu origem à transição por pontos. Antes da reforma, a sua ideia era bem semelhante, sendo exigido:

• 30 anos de contribuição para mulheres e 35 para homens;
• 180 meses de carência;
• Resultado de 85 pontos, se mulher, e 95, se homem, na soma da idade com tempo de contribuição do segurado;
• Sem idade mínima.

Aposentadoria proporcional

A aposentadoria por tempo de contribuição proporcional já era muito rara antes da reforma, considerando que é uma regra de
transição para mudanças legislativas adotadas em 1998.

Além de ser aplicável para pouquíssimas pessoas, ela não costumava ser uma opção vantajosa.

Os requisitos são:

• Ter contribuições previdenciárias anteriores à 16 de dezembro de 1998;
• 25 anos de contribuição para mulheres e 30 para homens;
• Adicional de contribuição referente ao pedágio de 40% do tempo que faltava para atingir o mínimo de contribuição em

16/12/1998;
• 180 meses de carência;
• Idade mínima de 48 anos para mulheres e 53 para homens.

Aposentadoria programada especial, na regra regras de transição :

Aposentadoria por 25 Anos de Contribuição - 86 pontos
Aposentadoria por 20 Anos de Contribuição - 76 pontos
Aposentadoria por 15 Anos de Contribuição - 66 pontos

Regras para novos contribuintes (a partir do dia 13/11/2019):

Aposentadoria por 25 Anos de Contribuição - 60 Anos de Idade
Aposentadoria por 20 Anos de Contribuição - 58 Anos de Idade
Aposentadoria por 15 Anos de Contribuição - 55 Anos de Idade

Aposentadoria programada dos professores, na regra de transição:

Regra da idade mínima:

Homem: 56 Anos e 6 Meses de Idade + 30 Anos de Contribuição;
Mulher: 51 Anos e 6 Meses de Idade + 25 Anos de Contribuição;

Para essa regra é necessário acrescentar 06 meses de idade por ano até completar 60 anos de idade para os homens e 57
anos de idade para as mulheres.

Ou seja, em 2021 o homem precisará completar 57 anos e as mulheres 52.

Regra dos pontos:

Homem: 30 Anos de Contribuição + 82 pontos;
Mulher: 25 Anos de Contribuição + 92 pontos;

Para esta regra, todo ano deve ser somado 1 ponto até atingir o limite de 92 pontos para mulher e 100 pontos para o homem.

Professores que começaram a contribuir a partir do dia 13/11/2019:

Homem: 25 Anos de Contribuição + 60 Anos de Idade;
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Mulher: 25 Anos de Contribuição + 57 Anos de Idade;

Aposentadoria Especial

Para os homens que se aposentam por 25 ou 20 anos de contribuição, segue a regra geral: 60% do salário de benefício + 2%
para cada ano que ultrapassar os 20 anos de contribuição.

Já para os homens que se aposentam por 15 anos de contribuição, a regra é um pouco diferente: 60% do salário de benefício
+ 2% para cada ano que ultrapassar os 15 anos de contribuição.

Para as mulheres, apesar das regras de concessão da aposentadoria serem iguais as dos homens, o valor do benefício segue
uma regra diferente. Independente do tempo de contribuição (15, 20 ou 25 anos) o valor será: 60% do salário de benefício +
2% para cada ano que ultrapassar os 15 anos de contribuição.

Legislação

Atualmente a regulamentação desse benefício está prevista na Instrução Normativa nº 128, de 28/03/22, DOU de 29/03/22, do
INSS, nos seus ats. 244 a 255, que estabelecem as normas que regem Aposentadorias e Benefícios Programáveis.

Benefícios Programáveis (Art. 244)

No âmbito da legislação previdenciária, o termo “benefícios programáveis” refere-se a diversas modalidades de reformas, com
exceções decorrentes de incapacidade permanente. Esse conceito engloba os principais tipos de aposentadorias que podem
ser pleiteadas pelos seguros da Previdência Social.

Os benefícios programáveis abrangem todas as formas de aposentadoria, com a ressalva da aposentadoria por incapacidade
permanente. Ou seja, a legislação previdenciária se concentra em fornecer alternativas para a aposentadoria que não estejam
vinculadas a situações de incapacidade trabalhista definitiva.

Requisitos para Aposentadorias Programáveis (Art. 245)

As aposentadorias programáveis estão disponíveis para os segurados da Previdência Social, desde que cumpram
determinados requisitos estabelecidos neste capítulo. Esses requisitos incluem idade, carência, tempo de contribuição e soma
da idade com o tempo de contribuição, dependendo do caso específico de cada modalidade de contribuição.

A manutenção da qualidade do segurado não é necessária para a concessão dos benefícios programáveis, exceto para a
pensão por idade do trabalhador rural segurado especial. Isso significa que, em algumas situações, o seguro pode obter a
execução mesmo sem estar vinculado ao sistema previdenciário no momento do requerimento, desde que atenda aos
requisitos estabelecidos.

A análise das prorrogações programáveis deve seguir a regra vigente na data do requerimento, exceto nos casos de direito
adquirido. Isso significa que, se a legislação for modificada após o requisito, o seguro terá seu benefício avaliado de acordo
com as regras anteriores, caso sejam mais vantajosas.

A data de início do benefício varia de acordo com a situação do segurado. Para segurados empregados, a aposentadoria pode
começar a partir do desligamento do emprego ou dos Dados de Entrada do Requerimento (DER). Já para outros segurados, a
aposentadoria começa a partir do DER.

Quando existirem diferentes formas de cálculo para o benefício, o benefício requerido será concedido considerando o cálculo
mais vantajoso.

Rompimento de vínculo em aposentadorias a partir de 14/11/2019

A partir de 14 de novembro de 2019, as contratações que utilizam tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego ou
função pública resultarão no rompimento do vínculo que gerou esse tempo de contribuição.

Este artigo destina-se a garantir que a utilização do tempo de contribuição pública na aposentadoria implicará na cessação do
vínculo correspondente. Vale ressaltar que esse rompimento de vínculo se aplica aos cargos, empregos ou funções públicas
vinculadas ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Após a consolidação da aposentadoria, o INSS fornecerá informações importantes sobre o benefício aos trabalhadores por
meio de um cadastro específico.
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Trabalhadores Rurais (Art. 247)

Define os indivíduos considerados trabalhadores rurais para fins de concessão de aposentadoria.

• empregados rurais;
• contribuintes individuais que prestam serviço de natureza rural a empresa(s), a outro contribuinte individual equiparado a

empresa ou a produtor rural pessoa física;
• contribuintes individuais garimpeiros, que trabalhem, comprovadamente, em regime de economia familiar;
• trabalhadores avulsos que prestam serviço de natureza rural; e
• segurado especial.

Não são considerados trabalhadores rurais, para fins de concessão de aposentadoria:

• empregados domésticos;
• produtores rurais, proprietários ou não;
• pescador profissional; e
• contribuintes individuais garimpeiros que não comprovem atividade em regime de economia familiar.

Exceções para Produtores Rurais e Pescadores  (Art. 248)

Os produtores rurais, proprietários ou não, e o pescador profissional não se aplicam às produções rurais e aos pescadores que
são considerados seguros especiais.

Requisitos para Aposentadoria Programada  (Art. 249)

A partir de 14 de novembro de 2019, a aposentadoria programada será concedida aos segurados do Regime Geral de
Previdência Social (RGPS) que atendam os seguimtes requisitos de idade e tempo de contribuição:

• 62 anos de idade, se mulher, 65 anos de idade, se homem; e
• 15 anos de tempo de contribuição, se mulher, e 20 anos de tempo de contribuição, se homem.

Para os segurados filiados ao RGPS até 13 de novembro de 2019, data da publicação da Emenda Constitucional nº 103, de
2019, aplicam-se as regras anteriores, se mais vantajosas, que será calculada na forma prevista do inciso VI do art. 233.

Art. 233 - A RMI do benefício será calculada aplicando-se sobre o salário de benefício os seguintes percentuais:
(...)
VI - aposentadoria programada: 60% do salário de benefício, com acréscimo de 2 pontos percentuais para cada ano de contribuição que
exceder o tempo de 15 anos de contribuição, se mulher, e 20 anos de contribuição, se homem.
(...)

Aposentadoria Programada do Professor (Art. 250)

Os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição designado a professores filiados ao Regime Geral de
Previdência Social (RGPS) a partir de 14 de novembro de 2019. Esta modalidade de aposentadoria exige o cumprimento de
critérios específicos para a categoria de docentes que atuam na educação básica.

As mulheres devem ter 57 anos de idade, enquanto os homens devem ter 60 anos.

Para ambos os sexos é de 25 anos de contribuição, desde que seja em exercício de funções de magistério na educação
infantil, ensino fundamental ou ensino médio.

Aposentadoria por Tempo de Contribuição para Professores até 13 de Novembro de 2019 (Art. 251)

A aposentadoria por tempo de contribuição para professores que comprovaram atividade de magistério até 13 de novembro de
2019. As condições para esta categoria são reduzidas em relação à idade mínima, e a carência deve ser cumprida até a data
da publicação da Emenda Constitucional nº 103 /2019.

Professores que não atingiram as condições até dezembro de 1998 podem contar o tempo de magistério até essa data com
um acréscimo de 17% (homens) ou 20% (mulheres) para aposentadoria por tempo de contribuição, exigindo 35 anos (homens)
e 30 anos (mulheres) de contribuição exclusiva em magistério.
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O cálculo da aposentadoria segue o disposto na alínea "a" do inciso IV do artigo 233.

Art. 233 - A RMI do benefício será calculada aplicando-se sobre o salário de benefício os seguintes percentuais:
IV - aposentadoria por tempo de contribuição:
(...)
a) para direito adquirido até 13 de novembro de 2019, data da publicação da Emenda Constitucional nº 103, com tempo integral, inclusive do
professor: 100% do salário de benefício, multiplicado pelo fator previdenciário, observando o disposto no art. 229;
(...)

Aposentadoria por Pontos para Professores até 13 de Novembro de 2019  (Art. 252)

O artigo 252 trata da aposentadoria por pontos para professores que se filiaram ao RGPS até 13 de novembro de 2019. Essa
modalidade requer a soma de idade e tempo de contribuição, com regras específicas.

A partir de 1º de janeiro de 2020, a pontuação aumenta 1 ponto a cada ano, até chegar a 92 pontos para mulheres e 100
pontos para homens.

A idade e tempo de contribuição são apurados em dias para o cálculo da soma de pontos.
O cálculo da aposentadoria segue o disposto na alínea "c" do inciso IV do artigo 233.

Art. 233 - A RMI do benefício será calculada aplicando-se sobre o salário de benefício os seguintes percentuais:
 (...)
IV - aposentadoria por tempo de contribuição:
(...)
c) para direito adquirido a partir de 14 de novembro de 2019, com implementação do acesso pelas regras de transição com pontuação ou idade
mínima, inclusive do professor, previstas nos artigos 252, 253, 321 e 322: 60% do salário de benefício, com acréscimo de 2% para cada ano de
contribuição que exceder 15 anos de contribuição, no caso da mulher, e 20 anos de contribuição, no caso do homem;
(...)

Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição para Professores até 13 de Novembro de 2019  (Art. 253)

Este artigo apresenta critérios para aposentadoria por idade e tempo de contribuição para professores filiados até 13 de
novembro de 2019, com requisitos específicos.

A partir de 1º de janeiro de 2020, a idade mínima aumenta 6 meses por ano até atingir 57 anos para mulheres e 60 anos para
homens.

O cálculo da aposentadoria segue o disposto na alínea "c" do inciso IV do artigo 233.

Art. 233 - A RMI do benefício será calculada aplicando-se sobre o salário de benefício os seguintes percentuais:
(...)
IV - aposentadoria por tempo de contribuição:
(...)
c) para direito adquirido a partir de 14 de novembro de 2019, com implementação do acesso pelas regras de transição com pontuação ou idade
mínima, inclusive do professor, previstas nos artigos 252, 253, 321 e 322: 60% do salário de benefício, com acréscimo de 2% para cada ano de
contribuição que exceder 15 anos de contribuição, no caso da mulher, e 20 anos de contribuição, no caso do homem;
(...)

Aposentadoria com Idade Mínima e Período Adicional para Professores até 13 de Novembro de 2019  (Art. 254)

Esse artigo aborda a aposentadoria de professores filiados até 13 de novembro de 2019, com requisitos específicos de idade,
tempo de contribuição e período adicional.

O cálculo da aposentadoria segue o disposto na alínea "e" do inciso IV do art. 233.

Art. 233 - A RMI do benefício será calculada aplicando-se sobre o salário de benefício os seguintes percentuais:
 (...)
IV - aposentadoria por tempo de contribuição:
(...)
e) para direito adquirido a partir de 14 de novembro de 2019, com implementação do acesso pela regra de transição com idade mínima e
período adicional de 100%, inclusive a do professor, prevista nos artigos 254 e 324: 100% do salário de benefício;
(...)

Consideração do Tempo de Contribuição para Aposentadoria de Professores  (Art. 255)
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O artigo 255 trata do tempo de contribuição considerado para a aposentadoria de professores, incluindo a exclusão de
atividades não relacionadas ao magistério.

Tempo de contribuição fora do magistério não é considerado para totalização, mas é contabilizado na formação do Período
Básico de Cálculo (PBC).

Não é permitida a conversão de tempo de serviço de magistério em tempo de serviço comum.

DIA
ESCALA DE REVEZAMENTO

COMO ELABORAR DE FORMA EFICIENTE

A elaboração de uma escala de revezamento é uma tarefa fundamental na gestão de recursos humanos, especialmente
em empresas que operam 24 horas por dia, 7 dias por semana. Essas escalas garantem que a equipe esteja disponível
de forma adequada e justa, proporcionando um ambiente de trabalho equilibrado e eficiente. Neste artigo, vamos
explorar passos práticos para criar uma escala de revezamento de forma objetiva e clara, tornando o processo
acessível a todos.

Entenda as Necessidades da Equipe

O primeiro passo para criar uma escala de revezamento é entender as necessidades da equipe e da empresa. Avalie as
demandas de trabalho, os horários de pico e os dias da semana que exigem mais atenção. Isso ajudará a determinar quantos
funcionários são necessários em cada turno.

Defina os Turnos de Trabalho

Com base nas necessidades identificadas, defina os turnos de trabalho que serão necessários. Os turnos podem variar de
acordo com o setor e a empresa, podendo incluir turnos diurnos, noturnos e até mesmo turnos de fim de semana. -se de
considerar a duração de cada turno, geralmente de 8 a 12 horas.

Considerar como Leis Trabalhistas

É crucial que uma escala de revisão esteja em conformidade com as leis trabalhistas locais. Verifique as disposições
relacionadas a horas extras, obrigações obrigatórias e limites de horas de trabalho para garantir que a escala seja legal e justa
para os funcionários.

Colete Preferências dos Funcionários

Para criar uma escala que funcione para todos, é importante que os funcionários sejam escolhidos em relação aos horários de
trabalho sempre que possível. Isso ajuda a acomodar as necessidades individuais e a aumentar a satisfação da equipe.

Use Ferramentas de Software Especializadas

A utilização de um software especializado em gestão de escalas pode facilitar muito o processo. Essas ferramentas permitem
criar escalas de maneira eficiente, considerando automaticamente fatores como disponibilidade de funcionários e
especificações individuais.

Garantir o Patrimônio na Distribuição de Turnos

É importante garantir que os turnos sejam distribuídos de forma justa entre os funcionários, evitando sobrecarregar alguns
enquanto outros tenham carga de trabalho mais leve. Mantenha um registro para acompanhar o patrimônio na distribuição dos
turnos.
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Mantenha a flexibilidade

As escalas de revezamento podem precisar de ajustes periódicos devido a férias, licenças médicas e outras mudanças na
equipe. Esteja preparado para fazer os ajustes necessários para manter a operação funcionando sem problemas.

Comunicar a Escala de Forma Clara

Uma vez que a escala esteja pronta, comunique-a de forma clara e acessível a todos os funcionários. -se de que todos
entendam verifique seus horários de trabalho e saibam a quem está recorrendo em caso de dúvidas.

Esteja Aberto ao Feedback

Finalmente, fique aberto ao feedback dos funcionários em relação à escalada de revezamento. Isso pode ajudar a identificar
problemas e fazer ajustes para melhorar a satisfação e a eficiência da equipe.

Em resumo, elaborar uma escala de revisão eficiente envolve uma compreensão dos cuidados com as necessidades da
equipe, o cumprimento das leis trabalhistas, o uso de ferramentas adequadas e a comunicação transparente. Ao seguir esses
passos e manter a flexibilidade, você pode criar uma escala que atenda às necessidades da empresa e da equipe,
contribuindo para um ambiente de trabalho saudável e produtivo.

SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO
PROGRAMAS E CONDIÇÕES - PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÃO

A Portaria nº 3.462, de 02/10/23, DOU de 03/10/23, do Ministério do Trabalho e Emprego, alterou a Portaria nº 672, de
08/11/21, DOU de 11/11/21, que disciplinou os procedimentos, programas e condições de segurança e saúde no
trabalho e deu outras providências. Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 155 e 200 do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e tendo em vista o disposto no art. 1º, caput, inciso
VI do Decreto nº 11.359, de 1º de janeiro de 2023, resolve:

Art. 1º - A Portaria MTP nº 672, de 8 de novembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 131 - A análise de impacto regulatório deve observar as disposições contidas no Decreto nº 10.411, de 2020, e, sempre
que possível:

I - o impacto esperado das opções de resolução propostas, mediante o uso de indicadores, como taxas de acidentes ou de
adoecimentos, de trabalhadores atingidos e de não conformidades detectadas pela Inspeção do Trabalho; e

II - as inovações tecnológicas.

(...)" (NR)

Art. 2º - Ficam revogados os seguintes dispositivos da Portaria MTP nº 672, de 2021:

I - inciso VI do art. 133; e

II - inciso VI do art. 134.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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